
94 SUPPLEMENTO A COLLECÇÂO 1855
em Consulta de 30 de Outubro ultimo, Manda, pela Secretaria d'Estado dos Negocias
da l'l'Jnrinha e Ultramar, Declarar ao sobredito Governador Geral, que sendo expressa
mente determinado pelo artico 13." do Decreto de 16 de Janeiro de t 837, que °Es
crivão do Juiz de paz sirvo lambem de Escrivão do Juiz Eleito, não deve ter íogar a
nomeação de Escrivão especial para os Juizes Eleitos, excepto unicamente no caso de
haver sido reduzido o numero dos Juizes de I'uz, abrangendo o Districlo de cada um
mais de uma Freg'Jczin, pois que n'cste raso seria nccessnr io 11m ES['fiv~o especial para
os Juizes Eleitos, mas então j) SUü nomeação cornpetiri» iJOS proprios Juizes, em virtude
do disposto nos Decretos de 16 de Milio de j832, artigo 29."; 29 de Novembro de
183(i, artigo 1,5.°, e 21 dc ãlnio de 1841. artigo 149.", § 1.0, L('gi~ldção subsidiaria
n qlle se deverá recorrer lIíl falta de Legi~liJçào especiAl poro regll\.lr este ClISO.

O que se participa ao memiunndo Governador Ger,11, I'nrl1 seu conhecimento e de
"idos effeitos, e para que PI!1" c-La [órma se decidam as duvidas occorrentes, e ~e evitem
conllictos de jurisdicção. l'aço, em 17 de Dezembro de 185ti.=Visconde d'Atlloguia,

---
Repartição do Ultramar.

l"'endo o Governador díl Provinr ia de S. Thumé e Priocipe, cm Officio de 2 de
Abril ultimo. dado conta de ter estabelecido n'aquclla Provincia, por Portaria de 12
de Janeiro d'estc nnno, o fI.~f:islo da, hrpolbc("a~, por julzur esta providencia exequivel
e util na Prol incia : Conformando-Se com a Par ecer do Con-elho Ult, nrnarino em Con
sulta de 9 do mez de :\'o\l'mhro proximo findo, Suo l\Iage~l;ldc EL-BEI Ha por bem
Determinar que na dita Provincia de S. Thorné e Príncipe M~ ponham em execução os
dois Decretos de 26 de (Iutuhrn de 1836 e 3 de Janeiro de 1837, sobre registo de
h}(lOthec:ls, com a nlteraçào ronsignada no artigo 204.° do Codigo Administrativo; em
\'igor na mesma Provineia, pda qual o mencionado rq;isto pcrlrnro ,lOS Administradores
dos Concelhos, ficando esta Begia Determinação regulando o Trgislo das hypothecas em
logar do disposto lia citada Portaria de j 2 de Janeiro.

O qu~, pela Secretaria dEsrado dos Negocias da l\1ílrirdl:l r IJ!trllmar. se participa
no mencionado Governador, püra sua inteliigencia e devidos e0i'ito," PílÇO, em fi de
Dezembro de 1855.= J'iscondc d'AtllOguia,

lUI,NISTERIO IlOS NEGOCIOS DO RJ·~INO.

Áuendendo ás Representações que Me foram pr esentes, pelns qllacs se reconhece
a necessidade de ser estabelecido na Vílla de Peniche uma cadeirn de ensino primaria
para o sexo feminino: Conformando-Me com a Consulta du Concelho Superior de Ins
trucção Publica, de 11 de Dezembro de 1855; c Usando doiS I"aculdüdcs concedidas
pelo ertigo 4,0.° do Decreto, corn força de Lei, de 20 de St:l<'mbro de 18!~í, e pela
Lei do Orçamento geral do Estado : Hei por bem Cr enr umu cnrleiro de ensino prima
ria para o sexo feminino IIn villa de Peniche, Districto de Lishon ; e l\I;)ndar que ella
seja desde logo posta a concurso.

O Millistro e Secretario d'E~[(1d(J dos Negocios do Hcino assirn o tenha entendido,
e Iaça executar. Paço das Necessidades, em 18 de Dezembro de ISã5.=REr.=Ro-
drigo da Fonceca Magalhães, No Diario do Goremo de :21 ,le M~io de 1956, N." 119 '

ÁlIendendo ao que Me representaram os moradores da frcgnezia de Pataiss,
Concelho de Alcobaça, sobre ,1 necessidade de ser ali estabelecida lima cadeira de en
sino primario ; Conformando-Me com a Consulta do Conselho Superior de Instrucção
Publica, de 30 de Novembro de 1R5!); e Usando (tas faculdades conferidas pelo ar-

judite.nozes
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